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". -MPORTARIA N". 2/té_/20l3, DE

FUNDAÇÃO UnirG
UBLiCADO NO PLACAR

DE 2013.

"Interrompe Licença para Trato de Interesse
Particular e dá outras providências1".

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIRG, no uso de
Fundação-Jiw •

suas atribuições legais e estatutárias, com fulcro no Decreto Municipal n°. 013/2013, de
03 de Janeiro de 2013,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora NATÁLIA DE
PAULA E SILVA, para Interromper a Licença para Trato de Interesse Particular,
concedida através da Portaria n° 169/2012, de 04 de fevereiro de 2012,

n° 827/89.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 80, da Lei Municipal

RESOLVE:

Ari. l". INTERROMPER, a pedido, a Licença para Trato
de Interesses Particulares, concedida a servidora da Fundação UNIRG. NATÁLIA DF
PAULA E SILVA, mat. 2178, detentora do cargo de provimento efetivo de Assistente
Administrativo.

Art. 2". Hsta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos em 01 de Outubro de 2013.

do mês de

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Fundação UNIRG, aos,
de 2013.

dias

ANTÓNIO SAVjpjBARBALHO DO/NASCIMENTO

Presidente da Fundação UnirG


